
INDICAÇÃO Nº 
506
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção dos estudos e das medidas necessárias junto ao órgão competente da Administração Estadual, objetivando que as unidades das CIRETRANS – Circunscrição Regional de Trânsito, existentes em 285 municípios do Interior, Litoral e Grande São Paulo também façam a emissão da Carteira de Identidade (RG) - IIRGD.  

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por escopo propor que as unidades das CIRETRANs- Circunscrição Regional de Trânsito, órgão vinculado ao DETRAN, espalhadas em 285 municípios do Estado de São Paulo também estejam habilitadas a emitirem a Carteira de Identidade (RG), além dos atuais serviços já prestados.

Hoje, a emissão da Carteira de Identidade (RG) é feita nas 69 (sessenta e nove) unidades do Poupatempo, distribuídas em todas as regiões do Estado, porém sem atingir a grande maioria dos municípios, cujos cidadãos precisam se deslocar ao Poupatempo mais próximo para a obtenção desse serviço. Acrescente-se que a emissão de RG é o serviço mais procurado no Poupatempo, conforme recente pesquisa de opinião realizada pelo Governo de São Paulo com 6.575 usuários, publicada no site do Governo em 23/03/16. Cumpre ressaltar que a média diária de atendimento nos 69 Poupatempos é de 179,7 mil e a média mensal é de 4 milhões de atendimentos.

Considerando que o programa Poupatempo implantou um novo sistema de coleta digitalizada que dispensa a necessidade do cidadão de levar a foto 3x4 para atendimento da Carteira de Identidade (RG), bem como um moderno sistema de coleta das digitais, sendo que essas mesmas práticas já são utilizadas pelas CIRETRANs, para serviços de emissão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em todo o Estado, fica demonstrado que as CIRETRANs já dispõem de tecnologia e equipamentos capazes de cumprir esta importante função em benefício da população paulista, qual seja a emissão do RG.

A conseqüência imediata da implantação dessa medida será a diminuição da grande demanda de pessoas que atualmente se deslocam aos Poupatempos, pois poderão na sua cidade de residência obter a prestação desse serviço na unidade da CIRETRAN do seu município, além, é claro, da agregação de valor aos trabalhos executados pelas CIRETRANs de todo Estado.

Dessa forma, considerando o acima exposto, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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